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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Processo Administrativo n° 002/2022  

Edital nº 002/2022 
 

1. OBJETO  

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material de limpeza, conservação e higiene pessoal, de forma parcelada conforme a necessidade das 
Secretarias do Município de Guiricema/MG, conforme especificações constantes no Edital e no Termo de 
Referência. 

2. Justificativas 

2.1. O presente processo é necessário tendo em vista que todas as secretarias diariamente necessitam de materiais de 
limpeza, higiene pessoal, materiais para copa e cozinha como forma de manter a organização dos espaços públicos, 
bem como, a necessidade de zelar o patrimônio público, preservar os espaços de atendimento à população limpos e 
agradáveis. Destaca-se que a quantificação dos produtos é extremamente complicada, desta forma visando dar maior 
efetividade ao processo, propomos realizar na forma de registro de preços, pois assim não existe a obrigatoriedade de 
promover a aquisição de todos os produtos, sendo que a Administração realiza a aquisição de determinados produtos 
conforme a demanda. 

2.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados pelas secretarias solicitante de acordo com a necessidade 
verificada nos últimos meses. Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à Administração 
proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no 
mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

2.3. Justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preços: 

2.3.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações, alinhamento 
estratégico com o planejamento municipal e condições jurídicas para a contratação;  

2.3.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a execução 
conjunta culmina em um único certame; 

2.3.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia 
seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não 
ocorreria quando do fracionamento de certames; 

2.3.4. Necessidade de aquisições frequentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que 
efetivamente se concretizem; 

2.3.5. Impossibilidade, pela natureza e destinação dos bens, de definir com plena exatidão o quantitativo a ser 
demandado pela Administração, além da ausência de condições de estocagem em grande quantidade de material. 

2.4. Os bens/materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Bens/serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto 5.450, de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993.  

 2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.6. Da fundamentação legal 

2.6.1. Normas e procedimentos contidos na Lei 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que regulamentam a modalidade Pregão, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.  

2.6.2. A Adoção do SRP (Sistema de Registro de Preços) justifica-se pela conveniência da contratação parcelada para 
as aquisições dos bens de consumo necessários ao município, sendo que neste momento o orçamento não será 
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liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão contida no inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e demais alterações do Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018 que regula a participação de outros 
órgãos que pleitearem  adesão a Ata de Registro de Preços de acordo com as cláusulas editalícias. Ademais, pela 
natureza dos bens, não se pode precisar o quantitativo exato a ser consumido pela Municipalidade, vez se tratar de 
bens cuja aquisição é frequente pelo ente local, tornando necessária a feitura do Sistema de Registro de Preço. 

2.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 

2.8. Dotações Orçamentárias  

2.8.1. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 

cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria e ficha 

correspondente à época da contratação 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/DESCRIÇÃO DO OBJETO  

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço sob pena de 
desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei, observando as descrições abaixo: 

 CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE. VALOR TOTAL 

1 27844 Álcool gel: álcool 70%. Gel para higienizar as 
mãos em hospitais, clínicas, hotéis, motéis, 
indústria de alimentos, restaurantes e cozinhas 
industriais. Ação bactericida antisséptica. 
Embalagem galão 5 litros. 

Galão 600 R$ 46,77 R$ 28.062,00 

2 27845 Álcool Etílico Hidratado 92,8 INPM uso 
doméstico, embalagem de 1 litro. 

Unid. 6.000 R$ 9,46 R$ 56.760,00 

3 27846 Alvejante Clorado Liquido a base de hipoclorito 
de sódio. Apresentando as seguintes 
características físicas químicas de liquido, com 
densidade (25 c) de 1,16 a-1,21-g/ml;PH 
(SOLUcaO AQUOSA A 1%) de mínimo 9,5 
com teor de cloro ativo mínimo de 8,0%. 
Apresentado em embalagem plástica resistente de 
2 litros, devendo estar devidamente rotulada com 
a identificação do produto. 

Unid. 10.000 R$ 6,75 R$ 67.500,00 

4 27847 Desinfetante Liquido para banheiro, bactericida, 
biodegradável, a base de pinho. Embalagem 2 
litros. Marcas referencias: Ajax ou Pinho 

Unid. 10.000 R$ 11,59 R$ 115.900,00 

5 27848 Detergente Líquido de cozinha (Neutro) 
Composição: Dodecil Benzeno Sulfonato de 
Sódio e Glicerina. Ideal para Limpeza e   
remocao   de   gorduras   de   loucas talheres. 
Validade impressa na embalagem, mínima de 24 
meses a partir da entrega e Registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou superior Detergente Ype, 
Minuano. Com Registro na ANVISA 

Unid. 16.000 R$ 2,53 R$ 40.480,00 

6 27849 Cloro Embalagem de 01 litro. Unid. 10.000 R$ 6,13 R$ 61.300,00 

7 27850 Limpa Vidros Frasco de 500 ml com tampa flip 
top. Similar a UAU OU VEJA limpa vidros 

Unid. 300 R$ 4,27 R$ 1.281,00 

8 27852 Limpador Multiuso Instantâneo multiuso 
biodegradável, com tampa tipo Flip-top, 
acondicionado em embalagem de 500ml.marca 
referência: VEJA. 

Unid. 1.500 R$ 2,95 R$ 4.425,00 

9 27853 Lustra Móveis embalagem 200 ml – lavanda Unid. 100 R$ 4,23 R$ 423,00 

10 27854 Sabão em Barra de glicerina, 200g, embalado em 
saco plástico, eb 56/54 da ABNT, contendo 05 

Pacote 650 R$ 8,55 R$ 5.557,50 
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unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número 
de registro no ministério da saúde. Qualidade 
Similar Ao Ipe Ou Minuano 

11 27855 Sabão em Pó Embalagem (caixa/pacote) de 1 kg. 
A embalagem deverá conter externa mente os 
dados de identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no ministério 
da saúde. Qualidade similar: Ipe, Brilhante, Ace. 

Unid. 2.500 R$ 8,26 R$ 20.650,00 

12 27856 Amaciante para Roupa. Amaciante para uso em 
roupas. Composto de cloreto de 
dialquildimetilamonio, acidulante, coadjuvantes, 
preservantes, perfume, corante e agua que atue 
com 6,0 ml/kg de roupa. Com aspecto liquido 
viscoso e PH (PURO) entre 3,0 A 3,6. 
Apresentado em embalagem plástica resistente 
de-5- litros.) 

Unid. 100 R$ 16,77 R$ 1.677,00 

13 27857 Soda Cáustica Desencrustante alcalino, 
NaOH(hidróxido de sódio) em escamas 
96/98%), embalagem de 1 Kg com data de 
fabricação, Validade, nº lote, com registro de 
órgão competente. Embalagem de 1 kg. 

Unid. 150 R$ 18,42 R$ 2.763,00 

14 27858 Creolina Desinfetante Embalagem de 1 litro Unid. 60 R$ 41,24 R$ 2.474,40 

15 27859 Brilho Alumínio. 
Embalagem 500ml. 

Unid. 60 R$ 2,47 R$ 148,20 

16 17860 Saco Plástico Alimentício 20kg Saco plástico 
estéril, polietileno de baixa densidade, tamanho 
médio de 45x75cm para armazenamento de 
alimentos, com capacidade para 20 kg. Pacote 
com 1 kg 

Pacote 500 R$ 114,42 R$ 57.210,00 

17 27861 Saco Plástico Alimentício 10Kg Saco plástico 
estéril, polietileno de baixa densidade, tamanho 
médio de 40x60cm para armazenamento de 
alimentos, com capacidade para 10 kg. Pacote 
com 1 kg 

Pacote 500 R$ 43,30 R$ 21.650,00 

18 27862 Papel toalha – Rolo, branco, picotado, medindo 
aproximadamente 22,5x21cm com no mínimo 60 
toalhas cada – cada pacote contendo 2 rolos. 

Pacote 5.500 R$ 4,66 R$ 25.630,00 

19 27863 Papel toalha Inter folhado p/ suporte dos 
banheiros. Papel toalha inter folhas compostas 
por 100% celulose virgem, com 02 dobras, 
medindo aproximadamente cada folha 
19,5x20,5cm, fornecidas em embalagem plástica 
com no mínimo 1000 folhas 

Pacote 35.000 R$ 9,56 R$ 334.600,00 

20 27864 Garfo plástico para sobremesa embalagem com 
50 unidades 

Pacote 1.000 R$ 5,29 R$ 5.290,00 

21 27865 Guardanapo papel 22,5x19,5cm Pacote com 100 
unidades 

Pacote 1.000 R$ 6,19 R$ 6.190,00 

22 27866 Colher de sobremesa descartável (pcte c/ 50 
unid). 

Pacote 1.000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 

23 27867 Cumbuca descartável.  
Pacote com 10 unidades. 

Pacote 1.000 R$ 3,86 R$ 3.860,00 

24 27868 Prato descartável para refeição. Pacote com 10 
unidades 

Pacote 1.000 R$ 4,49 R$ 4.490,00 
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25 27869 Copo descartável 200 ml pcte c/ 100 unid. Pacote 15.000 R$ 5,25 R$ 79.050,00 

26 27870 Copo descartável 50 ml pcte c/ 100 unid. Pacote 5.000 R$ 4,03 R$ 20.150,00 

27 27871 Saquinho para pipoca médio pcte c/ 100 unid Pacote  10.000 R$ 8,59 R$ 85.900,00 

28 27872 Saquinho de Hot Dog 20x14 cm embalagem com 
500 unidades 

Pacote 10.000 R$ 15,18 R$ 151.800,00 

29 27873 Touca Descartável em TNT Sanfonada com 
Elástico Cor Branca Gramatura: 20 G/M² até 60 
G/M² Composição: TNT, 100% Polipropileno 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 
OBSERVACOES: Embalados individualmente 
acondicionados em fardos ou caixas. 

Pacote 500 R$ 13,01 R$ 6.505,00 

30 27874 Luva Plástica Descartável Luvas Plásticas 
Descartável - pct com 100 unidades 

Pacote 500 R$ 10,07 R$ 5.035,00 

31 27875 BOBINA DE SACO PLÁSTICO: Bobinas 
Picotadas 20x30cm EXTRUSA-PACK são 
fabricadas em polietileno de alta densidade e os 
sacos contam com solda no fundo. -Indicadas 
para armazenamento de alimentos. tamanho: 
20x30cm (LxC em centímetros) Espessura: 
0,014cm Capacidade: 1,5Kg Material: PEAD, 
Cor: Transparente, sacos por bobina: 500. 

Bobina 20 R$ 24,40 R$ 488,00 

32 27876 BOBINA DE SACO PLÁSTICO: Bobinas 
Picotadas 30x40cm EXTRUSA-PACK são 
fabricadas em polietileno de alta densidade e os 
sacos contam com solda no fundo. -Indicadas 
para armazenamento de alimentos. Capacidade: 
3Kg Material: PEAD, Cor: Transparente, sacos 
por bobina: 500 

Bobina 20 R$ 32,03 R$ 640,60 

33 27877 PANO DESCARTÁVEL PERFEX Rolo Perfex 
28cmx240m 600 Pano Multiuso Azul 2500 
Gramas Dimensões do produto: 50 x 30 x 30 cm; 
3 2.5 Quilogramas. 

Rolo 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

34 27879 PANO DESCARTÁVEL PERFEX Rolo Perfex 
28cmx240m 600 Pano Multiuso Laranja 2500 
Gramas Dimensões do produto: 50 x 30 x 30 
cm;3 2.5 Quilogramas. 

Rolo  20 R$ 135,83 R$ 2.716.60 

35 27880 PANO DESCARTÁVEL PERFEX Rolo Perfex 
28cmx240m 600 Pano Multiuso Verde. 2500 
Gramas Dimensões do produto: 50 x 30 x 30 
cm;3 2.5 Quilogramas. 

Rolo 20 R$ 135,63 R$ 2.712,60 

36 27881 Papel Alumínio Rolo papel alumínio, dimensões 
45cmx7.5 metros 

Unid. 100 R$ 6,72 R$ 672,00 

37 27882 Plástico Film PVC rolo com 30 metros, largura 
28cm 

Unid. 100 R$ 7,17 R$ 717,00 

38 27883 Sabonete líquido galão de 5 litros Galão 800 R$ 26,30 R$ 21.040,00 

39 27884 Panela de Pressão – 10 litros Marca de 
REFERÊNCIA CLOCK 

Unid. 10 R$ 159,33 R$ 1.593,30 

40 27885 Panela de Pressão – 7 litros Marca de 
REFERÊNCIA CLOCK 

Unid.  10 R$ 129,98 R$ 1.299,80 

41 27886 Panela de Pressão de 20 litros Marca de 
REFERÊNCIA CLOCK 

Unid. 10 R$ 588,05 R$ 5.880,50 

42 27887 Liquidificador Industrial de 2litros, de alta 
rotação, em aço inox, 127 volts, potência 1.200 
w, consumo (kw/h) 1.20, corpo do motor em aço 
inox, copo em aço inox com alça, tampa em 

Unid. 10 R$ 773,67 R$ 7.736,70 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA-MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Praça Coronel Luiz Coutinho, sn, centro, Guiricema – MG, CEP 36.525-000 

Telefone: (32) 3553-1177 / 1188 / 1225 – RAMAL: 207 

 

Página 5 de 17 

alumínio. 

43 27888 Abridor de lata Unid.  30 R$ 5,01 R$ 150,30 

44 27889 Avental de Plástico p/ cantineira encerado - cor 
branca. Medida: 1,20x0,62m 

Unid. 150 R$ 10,98 R$ 1.647,00 

45 27890 Bacia de Plástico resistente Tamanho médio – 
16,5 litros redonda Fabricada em             
Polipropileno. Dimensões 150mm de altura e 
380mm de diâmetro. 

Unid.  25 R$ 33,71 R$ 842,75 

46 27891 Balde uso doméstico reforçado 10 litros Unid.  100 R$ 8,69 R$ 869,00 

47 27892 Balde uso doméstico reforçado 08 litros Unid. 100 R$ 8,75 R$ 875,00 

48 27893 Balde uso doméstico reforçado 30 litros Unid. 100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

49 27894 Balde uso doméstico reforçado 50 litros Unid. 100 R$ 56,50 R$ 5.650,00 

50 27895 Balde plástico reforçado com alça 20 litros Unid. 100 R$ 14,51 R$ 1.451,00 

51 27896 BOTA DE EVA CANO ALTO TAM 37 A 40 
Calçado ocupacional tipo bota impermeável cano 
alto; cor branca; sem forro, cabedal e solado 
confeccionados em EVA, solado antiderrapante, 
resistente a absorção de energia; Protege os pés 
contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos e 
escoriantes, umidade proveniente de operações 
com uso de agua, agentes térmicos (frio) e contra 
riscos de origem química; tamanho de acordo 
com a demanda; par 

Unid. 100 R$ 59,27 R$ 5.927,00 

52 27897 Bacia canelada grande 05L Unid. 90 R$ 6,37 R$ 573,30 

53 27898 Borracha panela de pressão 20 litros Unid. 50 R$ 23,60 R$ 1.180,00 

54 27899 Borracha panela de pressão 7 litros Unid. 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

55 27900 Borracha panela de pressão 10 litros Unid. 50 R$ 15,87 R$ 793,50 

56 27901 Caixa térmica de isopor 40 litros. Unid. 10 R$ 53,37 R$ 533,70 

57 27902 Caixa Organizadora 10 litros com tampa com 
trava 

Unid. 100 R$ 43,01 R$ 4,301,00 

58 27903 Caixa Organizadora 20 litros com tampa com 
trava 

Unid. 100 R$ 61,47 R$ 6.147,00 

59 27904 Cesto telado de plástico para lixo (8Litros) Unid. 100 R$ 6,07 R$ 607,00 

60 27905 Coador de flanela para café (grande) Unid. 120 R$ 3,30 R$ 396,00 

61 27906 Escova para lavar   roupa   Plástico - tamanho 
grande 

Unid. 200 R$ 4,41 R$ 882,00 

62 27907 Garrafa Térmica 1 litro Garrafa Térmica de 
Pressão 1L; 1 Litro, 24 Horas Quente / 24 Horas 
Frio; bomba eficiente que diminui o esforço no 
ato de bombear; para café, chá, suco, água; 
Ampola de vidro; unidade 

Unid. 100 R$ 31,36 R$ 3.136,00 

63 27909 Escada Alumínio com 7 degraus Escada dobrável 
com sete degraus; confeccionada em alumínio, 
garante durabilidade e leveza; degraus e pés 
antiderrapantes; dimensões aproximadas do 
produto: 51 cm de largura x 2,15 m de altura; 
fabricada seguindo os critérios da ABNT, 
unidade 

Unid. 10 R$ 238,67 R$ 2.386,70 

64 27910 Jarro de suco (polipropileno) com 2litros Unid. 100 R$ 10,08 R$ 1.008,00 

65 27911 Jogo de vasilha de plástico com 3 unid. Com Unid. 50 R$ 7,12 R$ 356,00 
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tampa 

Pote 1: 220 ml – 9,5 x 6,5 x 4 cm 

Pote 2: 420 ml – 11,5 x 8 x 5 cm 

Pote 3: 750 ml – 14 x 10 x 6,5 cm 

66 27912 Jogo de vasilhas plástica p/ mantimentos com 
6unid 

Contendo: 2 caixas tamanho grande, com 
capacidade aproximada para 40 litros, dimensões: 
200 X 350 X 550 mm. 2 caixas tamanho médio, 
com capacidade para 25 litros. Dimensões: 150 X 
270 X 400 mm. 2    caixas     tamanho     pequeno     
com capacidade para 13 litros. Dimensões: 121 X 
270 X 400 mm. Fabricado em polipropileno, 
BMC ou SMC. Atóxico para alimentos Incolor, 
empilhável e com tampa hermética do mesmo 
material 

Unid. 50 R$ 234,00 R$ 11.700,00 

67 27913 Lixeira de plástico simples Tamanho médio – 10 
litros 

Unid. 610 R$ 21,87 R$ 13.340,70 

68 27914 Luvas de borracha p/ para limpeza tamanho M e 
G 

Unid. 1.500 R$ 4,82 R$ 7.230,00 

69 27915 Pá de lixo de plástico: Reforçado cabo de madeira 
comprido 

Unid. 200 R$ 6,37 R$ 1.274,00 

70 27916 Mangueira de Jardim: Rolo com 30 metros Unid. 50 R$ 114,00 R$ 5.700,00 

71 27917 Relógio de parede Unid. 50 R$ 27,32 R$ 1.355,00 

72 27918 Tapete Tipo Capacho: Tapete tipo capacho vinil 
com fibras entrelaçadas e costado emborrachado; 
dimensões: 90 cm x 60 cm x 10 mm; material 
100% PVC; retém sujeira lavável; resistente, 
durável, antiderrapante, anti fungo; não propaga 
chamas; uso em ambientes internos e externos; 
unidade 

Unid. 50 R$ 173,93 R$ 8.696,50 

73 27919 Pano de Prato 68cm comprimento, 40 cm largura 
100% algodão 

Unid. 200 R$ 2,26 R$ 452,00 

74 27920 Rabo Quente Ebulidor elétrico para aquecer água 
em recipientes; Potência: 1000W; tamanho 
aproximado do produto: 28cm x 6cm; cabo 
plástico; 127v; unidade 

Unid. 50 R$ 40,90 R$ 2.045,00 

75 27921 Isqueiro a gás: Composto por resinas 
termoplásticas, pedra à base de mischmetal, peças 
metálicas e gás isobutano sob pressão altamente 
inflamável; Cores sortidas; unidade 

Unid. 50 R$ 6,40 R$ 320,00 

76 27922 Espumadeira de inox Unid. 25 R$ 19,46 R$ 486,50 

77 27923 Tábua de carne em madeira Unid. 25 R$ 34,06 R$ 851,50 

78 27924 Peneira plástica 16 cm de diâmetro com cabo Unid. 100 R$ 8,34 R$ 834,00 

79 27925 Pote de vidro para biscoito altura 17 cm. Pote de 
vidro Aprox.:2litros – para armazenamento de 
alimentos, com tampa plástica de rosca em 
material resistente, bocal amplo 

Unid. 50 R$ 37,76 R$ 1.888,00 

80 27926 POTE COM TAMPA TAMANHO G 

Recipiente em plástico resistente, Tampas para 
vedação, protegendo contra contaminações 
externas; Medidas Externas Aproximadas: 
Comprimento: 40cm, Largura: 27cm, Altura: 

Unid. 20 R$ 35,47 R$ 709,40 
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13cm; Composição: resinas termoplásticas, livre 
de bisfenol; capacidade para 8,6 litros; unidade 

81 27927 POTE COM TAMPA TAMANHO M 
Recipiente em plástico resistente, Tampas para 
vedação, protegendo contra contaminações 
externas; Medidas Externas Aproximadas: 
Comprimento: 33cm, Largura: 21,8cm, Altura: 
10,3cm; Composição: resinas termoplásticas, livre 
de bisfenol; capacidade para 5 litros; unidade 

Unid. 20 R$ 31,99 R$ 639,80 

82 27928 Prato de vidro fundo liso, igual ou superior 
IMPERIAL 

Dúzia 50 R$ 81,24 R$ 4.062,00 

83 27929 Prato Melamina Branco 25cm Dúzia 50 R$ 84,60 R$ 4.230,00 

84 27930 Tigela melamina 195 ml branca 12,5cm Unid. 100 R$ 12,39 R$ 1.239,00 

85 27931 Tigela Plástica grande 5,20L Unid. 100 R$ 15,41 R$ 1.541,00 

86 27932 Tigela melamina 420 ml branca Unid. 2.000 R$ 26,10 R$ 52.200,00 

87 27933 Escorredor de macarrão em alumínio Unid. 25 R$ 50,89 R$ 1.272,25 

88 27934 Prendedor de roupa de plástico com 12 unidades Pacote 100 R$ 3,27 R$ 327,00 

89 27935 Prendedor de roupa de madeira com 12unidades Pacote 100 R$ 4,24 R$ 424,00 

90 27936 Saco p/ pano de chão alvejado 78x50 cm 
alvejado, tamanho mínimo de 50x78cm, sem 
acabamento, 100% algodão, cor branca 

Unid. 3.500 R$ 5,28 R$ 18.480,00 

91 27937 Dispenser copo descartável (água) Dispenser 
Poupador de Copo possui capacidade de até 100 
copos, é compatível com copos de 150, 180 e 200 
ml. Cor: Branco. 

Unid. 100 R$ 46,13 R$ 4.613,00 

92 27938 Dispenser copo descartável (café) Porta copo de 
parede poupa copo. Porta copinho de café com 
acionamento por botão. 

- Acompanha 4 parafusos e 4 buchas. 

- Compatível com copos de 50ml (café) de 
diferentes marcas. 

Capacidade: O tubo comporta até 100 copos. 

Unid. 100 R$ 42,30 R$ 4.230,00 

93 27939 Dispenser papel toalha Inter folhas para papel 
toalha Inter folhado, cor branca 

Unid. 100 R$ 40,93 R$ 4.093,00 

94 27940 Borrifador para liquido Borrifador ou 
Pulverizador com múltiplas utilidades, com três 
tipos de posições no gatilho Trigger: - Spray - 
Jato direto - Fechado Plástico cristal e Unid. 
Resistente. 500 ml. 

Unid. 100 R$ 11,23 R$ 1.123,00 

95 27941 Dispenser de sabonete líquido/álcool em gel 
dispensador saboneteira álcool em gel/ sabonete 
líquido reservatório para abastecer, de manuseio 
prático e fácil de ser instalado. abertura 
inteligente e segura dispensa chave, resistência 
alto impacto – os, reservatório de 800 ml. 
processo de produção por injeção termoplástica, 
cor: branco peso aproximado: 0,300 g, medidas l 
x a x p: 10,5 x 25,5 x 11 cm. 

Unid. 150 R$ 43,49 R$ 6.523,50 

96 27942 Reservatório para sabonete líquido reservatório 
de 800 ml. 

Unid. 100 R$ 21,23 R$ 2.213,00 

97 27943 Sacola de Mercado Reforçada Grande Tamanho 
40x50cm. Pacote com 100 unidades 

Pacote 2.000 R$ 15,83 R$ 31.660,00 
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98 27944 Lixeira de pedal 15lts. DESCRIÇÃO: Comp: 29 
cm, Largura: 27 cm, Altura: 37 cm, Peso: 0,960 
kg Lixeira De Plástico 15L, C/ Pedal + Haste + 
Aro: Material: PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) ou PP (Polipropileno) Cor: Branca. 

Unid.  100 R$ 45,75 R$ 4.575,00 

99 27945 Lixeira de pedal 30 lt. DESCRIÇÃO: Comp: 32 
cm, Largura: 42 cm, Altura: 48 cm, Peso: 1,900 
kg Lixeira De Plástico 30L, C/ Pedal + Haste + 
Aro: Material: PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) ou PP (Polipropileno) Cor: Branca. 

Unid. 100 R$ 59,47 R$ 5.947,00 

100 27946 Lixeira de pedal 60 litros DESCRIÇÃO: Comp: 
42 cm, Largura: 50 cm, Altura: 68 cm, Peso: 
4,300 kg Lixeira De Plástico 60L, C/ Pedal + 
Haste + Aro: Material: PEAD (Polietileno de 
Alta Densidade) ou PP (Polipropileno) Cor: 
Branca. 

Unid. 100 R$ 62,84 R$ 6.284,00 

101 27947 Lixeira 100 litros DESCRIÇÃO: Comp: 58 cm, 
Largura: 44 cm, Altura: 86 cm, Peso: 4,640 kg 
Lixeira De Plástico 100L, C/ Pedal + Haste + 
Aro: Material: PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) ou PP (Polipropileno) Cor: Branca. 

Unid. 100 R$ 243,45 R$ 24.345,00 

102 27948 Rodo de espuma p/ cera 20 cm Cabo madeira de 
não menos que 120 cm 

Unid. 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

103 27949 Rodo de madeira – 60 cm com cabo de madeira 
plastificada com rosca, medindo no mínimo 1,20 
cm de comprimento, suporte plástico medindo 
aproximadamente 60 cm, com borracha dupla. 
Utilização: Piso ou qualquer superfície lisa. 

Unid. 200 R$ 13,51 R$ 2.702,00 

104 27950 RODO 60 CM 2 BORRACHAS Rodo Plástico 
Duplo para Chão 60cm Cabo Madeira 1,20m; 
Especificações: Rodo de plástico e Cabo de 
madeira Plastificado; Rodo duplo; Cabo revestido 
de plástico; Tamanho do Rodo: 60cm; Tamanho 
do Cabo: 1,20m; unidade 

Unid. 200 R$ 19,36 R$ 3.872,00 

105 27951 RODO 40 CM 2 BORRACHAS Rodo Plástico 
Duplo para Chão 40cm Cabo Madeira 1,20m; 
Especificações: Rodo de plástico e Cabo de 
madeira Plastificado; Rodo duplo; Cabo revestido 
de plástico; Tamanho do Rodo: 40cm; Tamanho 
do Cabo: 1,20m; unidade 

Unid. 200 R$ 10,48 R$ 2.096,00 

106 27952 Vasculhador para teto com cabo de madeira de 
não menos que 300 cm 

Unid. 20 R$ 19,18 R$ 383,60 

107 27953 Vassoura p/ vaso sanitário cerdas nylon cabo de 
PLÁSTICO 

Unid. 200 R$ 7,86 R$ 1.572,00 

108 27954 Vassoura de pêlo sintético tipo nylon para piso 
com no mínimo 60 cm. Base madeira com cabo. 
Cabo medindo aprox. 1,20 cm, plastificado e 
pendurico 

Unid. 300 R$ 10,47 R$ 3.141,00 

109 27955 Vassoura piaçava nº 05 – de piaçava com cabo de 
madeira. Cabo em madeira resistente e 
trapezoidal. Paiaçava com rigidez adequada para 
varrição de piso áspero. O revestimento do 
conjunto do taco e piaçava deverá ser feito com 
folha de flandres podendo ser pregado ou 
grampeado. Cabo: comprimento Útil mínimo de 
108 cm, diâmetro mínimo de 2,2 cm. Altura livre 
da piaçava (mínimo) 12 cm, medida do leque 
(aproximada) 25 cm. 

Unid. 600 R$ 13,54 R$ 8.124,00 
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110 27956 Vassoura Piaçava para jardim Unid. 500 R$ 16,08 R$ 8.040,00 

111 27957 Vassoura piaçava costurada 40 cm extra c/ cabo 
de madeira (gari). 

Unid. 500 R$ 17,90 R$ 8.950,00 

112 27958 Filtro de barro n° 08 (02 velas) Unid. 15 R$ 190,39 R$ 2.855,85 

113 27959 Vela comum p/ filtro de gravidade Unid. 100 R$ 7,56 R$ 756,00 

114 27960 Flanela p/ limpeza de móveis 30 x 45 cm 
(amarela) 

Unid. 200 R$ 3,07 R$ 614,00 

115 27961 Fósforo caixa com 40 palitos (embalagem 
pequena) maço c/ 10 cx 

Maço 1.200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 

116 27962 Pilha Tamanho “AA” Alcalina.   Similar Duracell 
ou Eveready 

Unid. 500 R$ 2,95 R$ 1.435,00 

117 27963 Pilha Palito (tamanho “AAA”) Alcalina Similar à 
Duracel e Eveready. 

Unid. 500 R$ 2,87 R$ 1.435,00 

118 27964 Pilha Tamanho Médio Alcalina.   Similar Duracell 
ou Eveready 

Unid. 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

119 27965 Pilha tamanho Grande Alcalina. Similar Duracell 
ou Eveready 

Unid. 500 R$ 10,58 R$ 5.290,00 

120 27966 Amassador gigante de batatas Confeccionado em 
alumínio fundido, com recipiente em aço inox, 
materiais resistentes e com design que facilita o 
uso, de excelente qualidade, resistente e de fácil 
limpeza, corpo de alumínio fundido, cabo de 
alumínio fundido, basculante de alumínio 
fundido, pintura eletrostática, colunas em tubo de 
aço 5/8, cesto e embolo em aço inox, fixação em 
pés de tubo de aço 5/8, alt  X larg X prof: 570 x 
270 X 365 mm, peso líquido: 2.190 Kg 
//Compatível  c/ Modelo AMM, marca 
VITALEX, referência 3412. 

Unid. 25 R$ 33,34 R$ 833,50 

121 21967 Caçarola alumínio batido e polido n° 30, altura 
média 11cm capacidade aprox. 5,5litros. 
Espessura do alumínio de aprox. 2,2mm. Alças 
de madeira acompanha tampa de alumínio 
polido. 

Unid. 25 R$ 77,00 R$ 1.925,00 

122 27968 Caçarola alumínio extra forte n° 32, com alça de 
madeira e tampa leve e polido 

Unid. 25 R$ 116,33 R$ 2.908,25 

123 27969 Caçarola alumínio extra forte n° 36, com alça de 
madeira e tampa leve e polido 

Unid. 25 R$ 114,33 R$ 2.858,25 

124 27970 Canecos de alumínio extra forte nº 18, sem 
tampa, cabo de madeira 

Unid. 25 R$ 42,00 R$ 1.050,00 

125 27971 Canecos de alumínio extra forte nº 20, sem 
tampa, cabo de madeira 

Unid. 25 R$ 44,96 R$ 1.124,00 

126 27972 Caneco de alumínio reforçado (2 litros) Unid. 25 R$ 22,53 R$ 563,25 

127 27973 Panela caçarola hotel nr. 26 em alumínio ABC, 
com tampa, para cozinha industrial, toda em 
alumínio, capacidade 6,3 litros, diâmetro 26cm e 
altura 14cm 

Unid. 25 R$ 71,41 R$ 1.785,25 

128 27974 Panela caçarola hotel nr. 22 em alumínio ABC, 
com tampa, para cozinha industrial, toda em 
alumínio, capacidade 3,7 litros, diâmetro 22cm e 
altura 10cm 

Unid. 25 R$ 70,15 R$ 1.753,75 

129 27975 Colher de sopa aço inox de aprox. 20cm de 
comprimento e 2,5mm de espessura. 

Dúzia 50 R$ 32,64 R$ 1.632,00 
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130 27976 Colher de arroz em aço inox com 33cm Unid. 25 R$ 23,58 R$ 589,50 

131 27977 Conchas de alumínio tamanho médio reforçada 
nº 015, cabo de aproximadamente 50 cm 

Unid. 25 R$ 33,07 R$ 826,75 

132 27978 Colher de sobremesa Dúzia 100 R$ 24,72 R$ 2.472,00 

133 27979 Copo de vidro 200 ml – tipo americano Dúzia 50 R$ 26,40 R$ 1.320,00 

134 27980 XÍCARA DE CHÁ COM PIRES Kit de xícara 
de chá com pires, com capacidade para 180 ml; 
confeccionados em porcelana na cor branca; kit 
com 6 unidades 

Jogo 25 R$ 102,81 R$ 2.570,25 

135 27981 Descascador de legumes Lâminas em aço inox. 
Estrutura em ABS. Cabo revestido em silicone 

Unid. 10 R$ 15,40 R$ 154,00 

136 27982 Faca de aço inox, média para pães de aprox. 5 
polegadas de lâmina, e comprimento total de 
aprox. 25cm fio serrilhado. Igual ou similar 
Marca Tramontina 

Unid. 30 R$ 14,87 R$ 446,10 

137 27983 Faca de aço inox de mesa comprimento total de 
aprox. 21cm fio serrilhado. Cabo plástico ou inox 

Dúzia 50 R$ 26,18 R$ 1.309,00 

138 27984 FACA CABO DE MADEIRA Cabo em 
madeira, ergonômico; lâmina em aço carbono 
com proteção de verniz, que dificulta a oxidação; 
unidade 

Unid. 30 R$ 25,90 R$ 777,00 

139 27985 Garfo inox   comprimento   aprox.   20cm 
espessura aprox. 2,5mm 

Dúzia 50 R$ 22,32 R$ 1.116,00 

140 27986 Pegador de massas e saladas de aço inox. Unid.  25 R$ 24,12 R$ 603,00 

141 27987 JARRA INOX. Jarra para água, fabricada em aço 
inoxidável; capacidade de 2 litros, modelo com 
tampa. 

Unid. 25 R$ 70,45 R$ 1.761,25 

142 27988 BANDEJA EM AÇO. Inox, retangular, 
acabamento liso, comprimento:48 cm e 
largura:32 cm. 

Unid. 25 R$ 73,14 R$ 1.828,50 

143 27989 COLHER GRANDE. Para servir refeições, em 
aço inox, com dimensões de 07 cm de largura 
X30 cm de altura X02 cm de profundidade 

Unid. 25 R$ 15,07 R$ 376,75 

144 27990 CONCHA. Em alumínio com dimensões de 
aproximadamente de 37,20 cm de altura X11 cm 
de largura 

Unid.  25 R$ 35,38 R$ 884,50 

145 27991 FACA DE CORTE (carne) em aço inox, com 
lâmina espessura de 6”, espessura de 3,0mm, 
comprimento 27,5cm. 

Unid. 25 R$ 38,95 R$ 973,75 

146 27992 FACA DE CORTE (carne) em aço inox, com 
lâmina espessura de 7”, espessura de 3,0mm, 
comprimento 29 cm. 

Unid. 50 R$ 36,88 R$ 1.844,00 

147 27993 FACA DE CORTE (carne) em aço inox, com 
lâmina espessura de 7”, espessura de 3,0mm, 
comprimento 33 cm. 

Unid. 25 R$ 62,85 R$ 1.571,25 

148 27994 FACA DE CORTE (legumes) em aço inox, com 
lâmina espessura 4”, espessura de 2,5mm, 21 cm 

Unid. 25 R$ 28,38 R$ 709,50 

149 27995 FACA DE CORTE (legumes) em aço inox, com 
lâmina de espessura 5”, espessura 2,5mm, 
comprimento 25 cm. 

Unid. 55 R$ 43,14 R$ 2.272,70 

150 27996 FACA DE CORTE (legumes) em aço inox, com 
lâmina espessura 3”, espessura:2,5 mm, 19 cm. 

Unid. 50 R$ 38,66 R$ 1.933,00 
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151 27997 TRAVESSA DE VIDRO retangular para servir 
alimentos, capacidade de 5,3 litros, comprimento 
40,4 cm, largura 24,9 cm, altura:7 cm, para uso 
forno convencional, freezers, geladeira, micro-
ondas. 

Unid. 25 R$ 46,61 R$ 1.165,25 

152 27998 MONOBLOCO VAZADO. Caixas plásticas 
vazadas 36 cm X55,5 cm X 31 cm; em polietileno 
de alta densidade., para transportar 
hortifrutigranjeiros. 

Unid. 25 R$ 40,95 R$ 1.023,75 

153 27999 CAIXA PLÁSTICA FECHADA. Com tampa 
para alimentos, fabricação em propileno, atóxico 
para alimentos, incolor, com tampa hermética do 
mesmo material, capacidade de 40 
litros,altura:200mm, 
largura:350mm,comprimento: 550 mm. 

Unid. 20 R$ 57,67 R$ 1.153,40 

154 28000 CAIXA PLÁSTICA FECHADA. Com tampa 
para alimentos, fabricação em propileno, atóxico 
para alimentos, incolor, com tampa hermética do 
mesmo material, capacidade de 24,5 
litros,altura:150mm, 
largura:270mm,comprimento:400 mm. 

Unid. 20 R$ 58,56 R$ 1.171,20 

155 28001 CAIXA PLÁSTICA FECHADA. Com tampa 
para alimentos, fabricação em propileno, atóxico 
para alimentos, incolor, com tampa hermética do 
mesmo material, capacidade de 13 litros, 
altura:121mm, largura:270mm, comprimento:400 
mm. 

Unid. 20 R$ 33,18 R$ 663,60 

156 28002 FORMA ASSADEIRA DE ALUMÍNIO. 
Retangular, 60X40 X 8 cm para uso em fornos à 
gás e elétrico. 

Unid. 25 R$ 176,33 R$ 4.408,25 

157 28003 FILTRO PARA BEBEDOURO Triplo sistema 
de filtragem: 1 – Polipropileno Melt Blown: 
Retém partículas sólidas como barro, areia, 
ferrugem e impurezas de 5 a 15 μm; 2 – Carvão 
ativado com prata coloidal: Reduz gostos, odores 
e cloro devido ao carvão ativado com prata 
coloidal que inibe a proliferação de bactérias; 3 – 
Polipropileno Melt Blown: Clarifica a água em 
seu estágio final, deixando-a cristalina; compatível 
com bebedouro industrial suspenso 200 litros; 
Vazão Nominal (L/H): 200; unidade 

Unid. 10 R$ 330,00 R$ 3.300,00 

158 28004 Bandeja papelão laminada n° 06 Unid. 60 R$ 4,30 R$ 258,00 

159 28005 Aparelho de Barbear: Aparelho de barbear 
descartável, constituído de lâmina revestida de 
cromo e capa protetora, cabo antideslizante que 
melhora manuseio e pega, evitando acidentes 
como cortes e arranhões; anatômico; unidade 

Unid. 300 R$ 1,57 R$ 471,00 

160 28006 Garfo de cozinha de aço inox 2 dentes 
comprimento aprox. de 30cm. 

Unid. 25 R$ 29,12 R$ 728,00 

161 28007 Escumadeira de alumínio tamanho médio 
reforçada nº 015, cabo de aproximadamente 50 
cm 

Unid. 25 R$ 20,11 R$ 502,75 

162 28008 Escumadeira em aço inox 33cm Unid. 25 R$ 26,73 R$ 668,25 

163 28009 Passador de Arroz de alumínio linha hotel nº 40 Unid. 25 R$ 83,12 R$ 2.078,00 

164 28010 Picador/cortador de legumes pequeno alumínio 
altura 40cm, medida entre os dentes da navalha 
de 10mm. Tripé -industrial. 

Unid. 25 R$ 101,46 R$ 2.536,50 
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165 28011 Ralador estanhado de 04 faces material em 
alumínio 

Unid. 25 R$ 15,90 R$ 397,50 

166 28012 Caneca escolar 300 ml em plástico sólido cores 
variadas, com alça lateral para fácil manuseio, 
empilháveis, resistente a quedas, fácil 
armazenamento e limpeza, produzida em 
polipropileno virgem atóxico, 210mmx79mm, 
3mm de espessura, peso aproximado 33,4gr, 
capacidade aproximada 300 ml 

Unid. 2.000 R$ 3,67 R$ 7.340,00 

167 28013 Balão em látex produto biodegradável, com selo 
de fiscalização do inmetro, cores variadas, 
tamanho aprox.. 7 “- 17,5 cm, 9” -23 cm, 
embalagem 50 un. 

Unid. 100 R$ 7,37 R$ 737,00 

168 28014 Manta microfibra lisa 190x160 cm. Similar cortex Unid. 250 R$ 77,00 R$ 19.250,00 

169 28015 Fronhas cores variadas: Fronha Avulsa de Malha 
100% Algodão Fio Penteado; medidas 
aproximadas 50 cm x 70 cm; cores: branco, verde 
água, azul claro; unidade 

Unid. 1.000 R$ 17,13 R$ 17.130,00 

170 28016 Lençol Solteiro virol em tecido 100% algodão, 
cor branca 

Unid. 200 R$ 43,27 R$ 8.654,00 

171 28017 Lençol solteiro cores variadas com elástico em 
tecido 100% algodão, cor branca, com elástico 
em toda borda 

Unid. 200 R$ 52,92 R$ 10.584,00 

172 28018 TRAVESSEIRO: Travesseiro com capa de 
courvin; Enchimento em fibra de poliéster 
siliconada; Medida aproximada do produto: 50 
cm x 70 cm x 20 cm; unidade 

Unid. 50 R$ 83,67 R$ 4.183,50 

173 28019 COLCHA COBRE LEITO SOLTEIRO Kit 
cobre leito 2 Peças de Solteiro; Matelassê; 
microfibra 100% poliéster 150 Fios; Cores E 
Estampas Variadas; Medidas aproximadas: 
Cobre-Leito: 2,20m X 1,40m, Porta Travesseiro: 
70cm X 50cm; kit com 1 colcha e 1 porta 
travesseiro 

Unid. 50 R$ 103,06 R$ 5.153,00 

174 28020 Atoalhado de plástico térmico 140 cm largura Metro 100 R$ 52,50 R$ 5.520,00 

175 28021 Toalha de   rosto   50x90   cm   100% algodão – 
cores variadas. Similar Santista. 

Unid. 100 R$ 10,67 R$ 1.067,00 

176 28022 Tela Milimétrica para mosquiteiro medindo 1,5m 
de largura 

Metro 1.000 R$ 16,00 R$ 16.000,00 

177 28023 Papel Higiênico rolo com 60 metros Folha 
simples, picotado, fabricado com 100% de fibras 
naturais (sem perfume), na cor branca. Produto 
não perecível. Dimensão: 60mx10cm. Com 
qualidade similar a marca Personal. Pacote com 4 
rolos 

Pacote 10.000 R$ 5,82 R$ 58.200,00 

178 28024 Esponja de aço fina – pcte c/ 8 unidades 
Esponja de lã de aço carbono abrasivo, para 
limpeza em geral. Embalagem: pacotes com 8 
unidades, peso liquido não inferior a 50 gramas. 
Similar Bombril. 

Pacote 500 R$ 2,84 R$ 1.420,00 

179 28025 Esponja de Aço Nº0 Pct com 1esponja (palha de 
aço) 

Pacote 100 R$ 1,93 R$ 193,00 

180 28026 Esponja de Limpeza Dupla Face (embal. c/ 2 
unid.). Esponja Multiuso, dupla face, sintética a 
base de espuma de Poliuretano com bactericida e 
fibra sintética com a Brasivo, Dimensões 

Pacote 1.500 R$ 3,40 R$ 5.100,00 
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aproximadas 100 x 65 x 20 mm. 

181 28027 Saco de lixo 200 litros p/uso doméstico; de 
polietileno; com capacidade de 200 litros; 
reforçado P-7 (peso mínimo para 100 unidades 
aproximado de 7 kg), medindo aproximadamente 
(95 x 150) cm (l x a), com espessura de no 
mínimo 20 micras; preto, sem timbre; suportando 
no mínimo 40 kg; uniforme e isento de furos; 
rotulagem contendo identificação do fabricante; o 
material deverá estar em conformidade com 
ABNT NBR 9191:2008 e alterações posteriores. 
Fardo c/ 100 unidades OBS: Solicito amostra do 
produto. 

Fardo 200 R$ 34,20 R$ 6.840,00 

182 28028 Saco de lixo 100 litros p/uso doméstico; de 
polietileno; com capacidade de 100 litros; 
reforçado P-5 (peso mínimo para 100 unidades 
aproximado de 5 kg), medindo aproximadamente 
(92 x 100) cm (l x a), com espessura de no 
mínimo 12 micras; preto, sem timbre; suportando 
no mínimo 20 kg; uniforme e isento de furos; 
rotulagem contendo identificação do fabricante; o 
material deverá estar em conformidade com 
ABNT NBR 9191:2008 e alterações posteriores. 
Fardo c/ 100 unidades OBS: Solicito amostra do 
produto. 

Fardo 200 R$ 25,33 R$ 5.066,00 

183 28029 Saco de lixo 50 litros p/uso doméstico; de 
polietileno; com capacidade de 50 litros; 
reforçado P-4 (peso mínimo para 100 unidades 
aproximado de 4 kg), medindo aproximadamente 
(63 x 80) cm (l x a), com espessura de no mínimo 
10 micras; preto, sem timbre; suportando no 
mínimo 10 kg; uniforme e isento de furos; 
rotulagem contendo identificação do fabricante; o 
material deverá estar em conformidade com 
ABNT NBR 9191:2008 e alterações posteriores. 
Fardo c/ 100 unidades. OBS: Solicito amostra do 
produto. 

Fardo 200 R$ 20,75 R$ 4,150,00 

184 28030 Saco de lixo 30 litros p/uso doméstico; de 
polietileno; com capacidade de 30 litros; 
reforçado P-3 (peso mínimo para 100 unidades 
aproximado de 3 kg), medindo aproximadamente 
(59 x 62)cm (l x a), com espessura de no mínimo 
8 micras; preto, sem timbre; suportando no 
mínimo 6 kg; uniforme e isento de furos; 
rotulagem contendo identificação do fabricante; o 
material deverá estar em conformidade com 
ABNT NBR 9191:2008 e alterações posteriores. 
Fardo c/ 100 unidades. OBS: Solicito amostra do 
produto. 

Fardo 200 R$ 18,42 R$ 3.684,00 

185 28031 Saco de lixo 15 litros p/uso doméstico; de 
polietileno; com capacidade de 15 litros; 
reforçado, medindo aproximadamente (39 x 58) 
cm (l x a), com espessura de no mínimo 8 micras; 
preto, sem timbre; suportando no mínimo 3 kg; 
uniforme e isento de furos; rotulagem contendo 
identificação do fabricante; o material deverá 
estar em conformidade com ABNT NBR 
9191:2008 e alterações posteriores. Fardo c/ 100 
unidades. OBS: Solicito amostra do produto. 

Fardo 200 R$ 17,12 R$ 3.424,00 

TOTAL R$ 1.857.443,05 
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3.2. Valor total estimado: R$ 1.857.443,05 (um milhão oitocentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e cinco centavos). 
3.3. Os itens 04, 19, 27 e 28 serão de AMPLA CONCORRÊNCIA, pois ultrapassa o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) estabelecido no art. 48, inciso I da LC 123/2006. 
3.4. Os demais itens serão EXCLUSIVOS para microempresas e empresas de pequeno porte, considerando que 
valor de cada um desses lotes é até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, inciso I da LC 123/2006. 

3.5. Os bens deverão ser entregues em condições seguras de consumo/utilização, bem como deverão observar as 
normas técnicas dos órgãos reguladores, RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO DE 
ENTREGA ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro do 
prazo de validade. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E ENTREGA DO OBJETO 

4.1 A entrega dos produtos deverá ocorrer no endereço constante na Ordem de Fornecimento, emitida pelo Setor de 
Compras do Município, no horário de 08h00min às 16h00min, sendo que o fornecedor deverá comunicar/agendar 
previamente a entrega dos produtos. A entrega dos bens poderá ocorrer no município de Guiricema-MG de segunda 
a sexta-feira, com comunicação prévia pelo telefone (32) 3553-1177 e pelo e-mail compras@guiricema.mg.gov.br.  

4.2 A Prefeitura não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens licitados. O pedido/requisição/ordem de 
fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

4.3 O prazo de entrega dos bens será de 05 (cinco) dias úteis mediante apresentação da ordem de fornecimento. O 
prazo para pagamento será de até 30 dias, começará a contar a partir da data de entrega dos bens e após a conferência 
de todas as especificações exigidas e aceite no documento fiscal pela administração. 

4.4 Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam no auto do processo licitatório em 
referência, mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas pela autoridade competente. O 
custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto, 
atendendo as formas da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa nº 65/2022. 

4.5 Dos Requisitos mínimos de qualidade dos bens e normatização: 

4.5.1. Os bens elencados no item 3.1 deste Termo de Referência deverão ser entregues de acordo com as 
especificações deste termo de referência, não podendo haver produtos que não estejam adequados ao consumo 
humano, sob pena de devolução de todas os produtos/materiais/bens fornecidos;  

4.5.2. Os produtos supramencionados, no objeto do presente Termo de Referência, devem ser produzidos 
conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei 
Federal n° 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

4.5.3. Os produtos deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos competentes; 

4.6. A Prefeitura não se obriga a receber mercadorias/bens que não estejam de acordo com as especificações e 
exigências da administração Municipal; caso haja alguma divergência quanto às especificações dos bens do Anexo I, a 
licitante terá 24h para substituir o item as suas expensas; 

4.7. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e 
demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.9 Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

4.9.1 A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo 
sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de 
fornecimento pessoalmente, por fax ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR) 

4.9.2 O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de 
fornecimento; 

mailto:compras@presidentebernardes.mg.gov.br
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4.9.3 Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail ou por 
fax; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

4.10.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante o 
fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 Indenizar o Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por manuseio indevido, 
extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

6.1.4 Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.1.5 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

6.1.7 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, 
isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

6.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, executando sob sua 
inteira e exclusiva responsabilidade; 

6.3 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta e 
indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

6.4 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a responder por 
força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 
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6.5 Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do 
objeto contratado; 

6.7 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

6.8 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante; 

6.9 Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade 
perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

7. VIGÊNCIA 

7.1 A presente ata terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

7.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

7.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Quando pleiteado, o reajustamento dos preços contratados será de acordo com o art. 40, Inciso XI da Lei nº 
8.666/93, tendo como índice oficial de reajuste o INPC. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

8.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

8.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o poderá ser designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

10.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 
de até cinco anos; 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

10.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo 
e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

Guiricema-MG, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
 


